
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do Paraná 

   

DECRETO.. N.o  

Homologa Laudo de Avaliação exarado por Comissão 

Especial. • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica homologado o Laudo de Avaliação exarado por 

sao Especial, instituída consoante Portaria n2 094, de 28 de junho de 

com o fim de proceder a avaliação do imõvel denominado lote,  n2 14-R-1, 

visão do lote n2 14-R e este da, subdivisão do lote n2 14 - Gleba n2 12 

randy - Núcleo Cruzeiro - Município de Umuarama. PR, com área total 

Comis 

1989, 

subdi 

Jabo 

de 
16.737,50 m2, concluindo a referida Comissão pelo valor de NCz$ 24.102,00... 

(vinte e quatro mil, cento e dois cruzados novos) pelo lote. 

.Art. 22. Revogam-se as disposições en contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 1989.. 

ALEXANDRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio Geral 

sag. 



= MEM ORI AL DESCRITIVO  = 

IMÓVEL  - Lote n2: 14.41-2 - 
Subdivisão do lote n2: 14-R-rem: 
Es4-.e da subdivisão do lo-Le n2.1. 14- 
Gleba 12-Jaborandy- 
Núcleo Cruzeiro- 
Municipio de Umuarama- 
Es4:ado d o Paraná-- 

ÁREA 	16.73,50. 

LIMITES E CQU'RCUAWES: 

- AO NOME - Confronta com o lote n2 14-R-rem. $ com a .dis4:anciAl 
de 250,00 me4:ros, no rumo *SDH852 221; 

A ESTE - Limita com _a faixa de dominio do 'D.:E.R., com a Rodo- 
. , 	via PR-323, no rumo NE 132  4111  com a disncia de / 

. 	70,00 metros; 
AO 	SUL - Cdnfron4.a com o lo4:e n2: 14-S e -14-2-1, com a dist;,n 
• cia de 250,00 me4-ros, no rumo SO 852  221;; 

A OESTE - Confronta com o lo4-e ns2; 14-R-rem., -no rumo NE 132  / 
• 41'1  com a dis-Lincia de 70,00 meJ:ros.- 
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)1V;ISÃO DOS LOTES 14 5_14 T E 14 R, 

E DA SUBDIVISÃO DO LOTE 14 . 

.BA 12 JABORAND Y 	NÚCLEO 

ZEI R O MUNIC. DE UM UARAM A 	ce'ç  

E 14 S-14 T..1 • 43.040.00 M2 

E 14R..2 	• 16.7 37.50 M2 

14_5 
8 14_ R 

REM. 
4 

• 0 
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